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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

 

COMISSÃO 
 

 

PORTARIA, N°. 078, 12 de abril de 2019. 
 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º. Criar a Comissão de Planejamento de contratação de serviços gráficos, sublimação, 

plotagens, e impressões especiais como papeis, lonas, tecidos e placas.  

Art. 2º. Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão.  

ÁREA MEMBRO SIAPE 

UCS - MEAC Danielle Campos De Aguiar 1296079 

UCS - HUWC Ludmila Wanbergna Nogueira Felix 2232137 

DLIH Abimael Torcate De Souza 2027291 

DAF Fernanda Chrystine do Rego Barros de Almeida Silva 2160695 

USOST Alexandre Monteiro Pacheco 2166448 

DivGP Ana Paula Torres do Nascimento 2160671 

GAS/HUWC Peterson de Carvalho Granja Alencar 1173070  

GAS/MEAC Eugenie Desirèe Rabelo Néri Viana 1166031 

SEINF Joelson Vitoriano dos Santos Lima 2215200 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 12 de abril de 2019. 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 
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DESIGNAÇÕES 

 

PORTARIA, N°. 079, 15 de abril de 2019. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

 

 R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º. Designar os Gestores, Fiscais e Substitutos do Contrato: 

Para o Contrato Nº35/2016 da WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 

NORDESTE S/A, do PE 25/2015 que tem como objeto o fornecimento ininterrupto de gases 

medicinais e gases não medicinais, incluindo cessão em regime de comodato de 

tanque/cilindros, incluindo a instalação, manutenção corretiva e preventiva com reposição de 

peças dos equipamentos cedidos e eventual troca de equipamento(s): 

 

I. Gestor do Contrato: 
 

 Gestor do Contrato SIAPE 

Titular Tatiana Amâncio Campos Crispim 1451059 

Substituto George Guimarães Avila  2174077 
 

II. Fiscal do Contrato: 
 

 Fiscal do Contrato SIAPE 

Titular George Guimarães Avila  2174077 

Substituto Laysa Kelly Gomes Dultra 2174178 

 

Para o Contrato Nº36/2016 da WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 

NORDESTE S/A, do PE 25/2015 que tem como objeto o fornecimento ininterrupto de gases 

medicinais e gases não medicinais, incluindo cessão em regime de comodato de 

tanque/cilindros, incluindo a instalação, manutenção corretiva e preventiva com reposição de 

peças dos equipamentos cedidos e eventual troca de equipamento(s): 

 

I. Gestor do Contrato: 

 Gestor do contrato SIAPE 

Titular HUWC - Francisca Miranda Lustosa 1879377 
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MEAC- Tatiana Amâncio Campos Crispim 1451059 

Substituto 
HUWC- Paulo José de Sousa Neto  

MEAC - George Guimarães Avila 

1372266 

2174077 
 

II. Fiscal do Contrato: 

 Fiscal do Contrato SIAPE 

Titular 
HUWC-Paulo José de Sousa Neto 

MEAC - Tatiana Amâncio Campos Crispim 

1372266 

1451059 

Substituto 
HUWC- George Guimarães Avila 

MEAC - Laysa Kelly Gomes Dultra 

2174077 

2174178 
 

III. Fiscal do Contrato Infraestrutura: 

 Fiscal do Contrato Infraestrutura SIAPE 

Titular 
HUWC e MEAC - Carlo Alberto de Castro 

Oliveira Júnior 

 

2173950 

Substituto 
HUWC: Samuel Pires Ribeiro 

MEAC - José Hallyson de Moura Lima  

2215414 

2174144 

Art. 2º. Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017 e alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 

de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 

parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida na contratação; 
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IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas na contratação. 

Art. 5º. O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta, 

a contar da data de assinatura e publicação de cada contrato. 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza-CE, 15 de abril de 2019. 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

SUBSTITUIÇÕES 

 

PORTARIA, N°. 076, 12 de abril de 2019. 
 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art.1º Designar ZENILDA VIEIRA BRUNO, SIAPE 0293627, para substituir FRANCISCO 

EDSON LUCENA, SIAPE 1165962, na Chefia da Divisão de Gestão do Cuidado da 

Maternidade Escola Assis Chateaubriand, nas suas ausências e impedimentos.  

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Dê-se ciência 

Publique-se.                                                          

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 12 de abril de 2019. 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

PORTARIA, N°. 077, 12 de abril de 2019.  
 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art.1º Designar MUSE SANTIAGO DE OLIVEIRA, SIAPE 1519065, para substituir 

ZENILDA VIEIRA BRUNO, SIAPE 0293627, na Chefia da Divisão Médica da Maternidade 

Escola Assis Chateaubriand, nas suas ausências e impedimentos. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza-CE, 12 de abril de 2019. 

 
JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 


